
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

CÂMPUS TUBARÃO

RESOLUÇÃO Nº007/2022/CCT, DE 30 DE MARÇO DE 2022

Dispõe  sobre  a  revogação,  ad  referendum,  das
Resoluções  do  Colegiado  do  Câmpus  Tubarão,  com
base  na  revisão  e  consolidação  dos  atos  normativos
estabelecidos pelo Decreto n° 10139/2019. 

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO IFSC – CÂMPUS TUBARÃO, atendendo a Lei que
cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - LEI 11.892/2008, de acordo com as
competências  do  Regimento  Geral  do  Instituto  Federal  de  Santa  Catarina  RESOLUÇÃO  Nº
54/2010/CS e no uso das  atribuições  que lhe foram conferidas  pelo artigo  21 do Regulamento
Interno do Colegiado,

Considerando o Decreto 10.139/2019 e a IN 22/2021/IFSC;

Considerando a constatação de revogação tácita dos atos elencados ou que seus efeitos tenham se 
exaurido no tempo;

RESOLVE

Art. 1º Revogar, ad referendum, as Resoluções do Colegiado do Câmpus Tubarão, conforme listado
abaixo: 

I. Resolução n° 16/2018, que aprova, ad referendum, a criação da empresa Júnior do IFSC
Cãmpus Tubarão; 

II. Resolução n° 05/2019, que aprova as contribuições coletivas ao Plano de Desenvolvimento
Institucional do IFSC – PDI 2020-2024;

III. Resolução n° 10/2019, que aprova o Plano Anual de Trabalho (PAT) do IFSC Câmpus
Tubarão;

IV. Resolução 003/2020, que suspende as atividades não presenciais do Curso Tecnólogo em
Análise e Desenvolvimento de Sistemas do Câmpus Tubarão.

V. Resolução 004/2020, que suspende as atividades não presenciais dos Cursos Técnico em
Eletrotécnica,  Técnico  em  Desenvolvimento  de  Sistemas  (1º  semestre)  e  Técnico  em
Automação Industrial do Câmpus Tubarão.

VI. Resolução  005/2020,  que  homologa  o  Plano de  Desenvolvimento  de  Pessoas  (PDP)  do
câmpus Tubarão, referente ao ano de 2021.



VII. Resolução 007/2020, que homologa o Plano Anual de Trabalho - PAT 2021 do Câmpus
Tubarão.

VIII. Resolução 010/2020, que aprova o calendário acadêmico reorganizado após pandemia.
IX. Resolução 011/2020, que suspende, ad referendum, a validação de Unidades Curriculares

por prova durante a pandemia. 
X. Resolução 013/2020, aprova o Calendário Acadêmico 2021 do Câmpus Tubarão.

XI. Resolução  002/2021,  que  aprova  o  Plano de  Ação do Câmpus  Tubarão,  em virtude  da
pandemia COVID-19, elaborado pela Comissão de Contingência do IFSC Câmpus Tubarão.

XII. Resolução 007/2021, que aprova, ad-referendum, a alteração da sequência dos componentes
curriculares do curso técnico em Automação Industrial do IFSC Câmpus Tubarão.

XIII. Resolução 015/2021, que homologa o Plano Anual de Trabalho - PAT 2022 do Câmpus
Tubarão.

XIV. Resolução 017/2021, que aprova o Plano de Ação do Câmpus Tubarão.
XV. Resolução  024/2021,  que  aprova  a  quebra  de  requisito  para  ingresso  no  TEC-ADM

concomitante do Câmpus Tubarão.
XVI. Resolução 025/2021,  que Aprova,  ad referendum, a  alteração do Calendário  Acadêmico

2021 do Câmpus Tubarão.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se e

Cumpra-se.

HENRI CARLO BELAN
Presidente do Colegiado do Câmpus Tubarão/IFSC
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